
Licença ambiental 
 
 
«Licença ambiental» decisão escrita que visa garantir a prevenção e o controlo 
integrados da poluição proveniente das instalações abrangidas pelo presente 
decreto-lei, estabelecendo as medidas destinadas a evitar, ou se tal não for 
possível, a reduzir as emissões para o ar, a água e o solo, a produção de 
resíduos e a poluição sonora, constituindo condição necessária da exploração 
dessas instalações. 
1 — A licença ambiental tem em consideração os documentos de referência 
sobre as MTDs para os sectores de actividade abrangidos pelo presente 
decreto-lei e inclui todas as medidas necessárias ao cumprimento das 
condições referidas nos artigos 5.º e 7.º, a fim de assegurar a protecção do ar, 
da água e do solo, e de prevenir ou reduzir a poluição sonora e a produção de 
resíduos, com o objectivo de alcançar um nível elevado de protecção do 
ambiente no seu todo. 
2 — A licença ambiental fixa, ainda, designadamente: 

a) Os valores limite de emissão para as substâncias poluentes, 
especialmente as constantes do anexo II, susceptíveis de serem 
emitidas pela instalação em causa em volume significativo, tendo em 
conta a sua natureza e potencial de transferência de poluição de um 
meio físico para outro, concretamente água, ar e solo, excepto nos 
casos referidos no n.º 7; 
b) As indicações que, na medida do necessário, garantam a protecção 
do solo e das águas subterrâneas, o controlo do ruído e medidas sobre a 
gestão dos resíduos gerados pela instalação; 
c) Medidas de monitorização das emissões da instalação, incluindo a 
descrição da metodologia e frequência das medições e o processo de 
avaliação das medições, de modo a assegurar a verificação do 
cumprimento das condições da licença; 
d) A obrigação de comunicação periódica à APA dos dados resultantes 
da monitorização das emissões da instalação; 
e) Medidas relativas às condições não habituais de exploração que 
possam afectar o ambiente, designadamente o arranque, as fugas, as 
avarias, as paragens momentâneas e a desactivação definitiva da 
instalação; 
f) A obrigação de informação à APA, à EC e à IGAOT, no prazo máximo 
de vinte e quatro horas, de qualquer incidente ou acidente que afecte 
significativamente o ambiente, sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei 
n.º 254/2007, de 12 de Julho; 
g) O prazo de validade da licença ambiental, que não pode exceder 10 
anos. 

3 — A licença deve, ainda, prever condições suplementares por forma a 
garantir o cumprimento do objectivo de qualidade ambiental, se para esse 
efeito forem exigíveis condições mais restritivas do que as que podem ser 
obtidas com a utilização das melhores técnicas disponíveis. 
4 — A APA pode, sempre que necessário, complementar ou substituir, na 
licença ambiental, os valores limite de emissão previstos na alínea a) do n.º 2 
por parâmetros ou medidas técnicas equivalentes. 



5 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3, os valores limite de emissão referidos 
na alínea a) do n.º 2 e os parâmetros e as medidas técnicas equivalentes 
referidos no número anterior devem: 

a) Basear -se nas MTDs, sem impor a utilização de uma técnica ou de 
uma tecnologia específicas; 
b) Ter em consideração as características técnicas da instalação em 
causa, a sua implantação geográfica e as condições ambientais do local, 
nomeadamente a compatibilização das utilizações por parte dos 
diferentes utilizadores dos meios receptores. 

6 — Em qualquer dos casos previstos no número anterior, as condições da 
licença ambiental devem prever disposições relativas à minimização da 
poluição a longa distância ou transfronteiras e garantir um nível elevado de 
protecção do ambiente no seu todo. 
7 — A licença de uma instalação abrangida pelo anexo I ao Decreto-Lei n.º 
233/2004, de 14 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 72/2006, 
de 24 de Março, não deve incluir um valor limite de emissão aplicável às 
emissões directas de um gás com efeito de estufa, previsto no mesmo anexo, a 
menos que seja necessário assegurar que não é causada qualquer poluição 
local significativa. 
 
 
 
Melhores técnicas disponíveis 
 
 
«Melhores técnicas disponíveis» (MTDs) a fase de desenvolvimento mais 
avançada e eficaz das actividades e dos respectivos modos de exploração, que 
demonstre a aptidão prática de técnicas específicas para constituir, em 
princípio, a base dos valores limite de emissão com vista a evitar e, quando tal 
não seja possível, a reduzir de um modo geral as emissões e o impacte no 
ambiente no seu todo, entendendo -se por: 
 

i) «Melhores» as técnicas mais eficazes para alcançar um nível 
geral elevado de protecção do ambiente no seu todo; 

 
ii) «Técnicas» o modo como a instalação é projectada, construída, 

conservada, explorada e desactivada, bem como as técnicas 
utilizadas no processo de produção; 

 
iii) «Disponíveis» as técnicas desenvolvidas a uma escala que 

possibilite a sua aplicação no contexto do sector económico em 
causa em condições económica e tecnicamente viáveis, tendo em 
conta os custos e os benefícios, quer sejam ou não utilizadas ou 
produzidas a nível nacional ou comunitário e desde que 
acessíveis ao operador em condições razoáveis; 

 
 

___________________________________ ,, ___________________________________ 
 
 
 



Decreto-Lei n.º 173/2008 
de 26 de Agosto 

Regime de prevenção e controlo integrados da poluição (PCIP) 
 
 
Obrigações do operador; n.º 1 do artigo 5.º 
 
1 — O operador deve assegurar que a instalação é explorada em cumprimento 
das seguintes obrigações: 

a) Adoptar as medidas preventivas adequadas ao combate à poluição, 
designadamente mediante a utilização das melhores técnicas 
disponíveis; 
b) Não causar poluição significativa; 
c) Evitar a produção de resíduos em conformidade com o Decreto-Lei n.º 
178/2006, de 5 de Setembro, ou, não sendo possível, promover a sua 
valorização ou, se tal não for técnica e economicamente possível, a sua 
eliminação de modo a evitar ou reduzir o seu impacte no ambiente; 
d) Utilizar a energia e a água de forma eficiente; 
e) Adoptar as medidas necessárias para prevenir os acidentes e limitar 
os seus efeitos; 
f) Adoptar as medidas necessárias, na fase de desactivação definitiva da 
instalação, destinadas a evitar qualquer risco de poluição e a repor o 
local da exploração em estado ambientalmente satisfatório. 

2 — O operador assegura que as instalações abrangidas pelo presente 
decreto-lei cumprem os valores limite de emissão aplicáveis, fixados na licença 
ambiental, cujo grau de exigência mínimo permitido consta das disposições 
legais e regulamentares ambientais em vigor. 
 
 
n.º 1 do artigo 9.º 
 
O início da exploração e as alterações substanciais de instalações estão 
sujeitos a licença ambiental, a atribuir pela APA, nos termos do presente 
capítulo. 
 
 
n.º 1 do artigo 10.º 
 
O operador deve comunicar à EC qualquer proposta de alteração da 
exploração da instalação, a qual remete a proposta à APA, no prazo de três 
dias, para apreciação. 
 
 
artigo 18.º 
 
Conteúdo da licença ambiental 
1 — A licença ambiental tem em consideração os documentos de referência 
sobre as MTDs para os sectores de actividade abrangidos pelo presente 
decreto-lei e inclui todas as medidas necessárias ao cumprimento das 
condições referidas nos artigos 5.º e 7.º, a fim de assegurar a protecção do ar, 



da água e do solo, e de prevenir ou reduzir a poluição sonora e a produção de 
resíduos, com o objectivo de alcançar um nível elevado de protecção do 
ambiente no seu todo. 
2 — A licença ambiental fixa, ainda, designadamente: 

a) Os valores limite de emissão para as substâncias poluentes, 
especialmente as constantes do anexo II, susceptíveis de serem 
emitidas pela instalação em causa em volume significativo, tendo em 
conta a sua natureza e potencial de transferência de poluição de um 
meio físico para outro, concretamente água, ar e solo, excepto nos 
casos referidos no n.º 7; 
b) As indicações que, na medida do necessário, garantam a protecção 
do solo e das águas subterrâneas, o controlo do ruído e medidas sobre a 
gestão dos resíduos gerados pela instalação; 
c) Medidas de monitorização das emissões da instalação, incluindo a 
descrição da metodologia e frequência das medições e o processo de 
avaliação das medições, de modo a assegurar a verificação do 
cumprimento das condições da licença; 
d) A obrigação de comunicação periódica à APA dos dados resultantes 
da monitorização das emissões da instalação; 
e) Medidas relativas às condições não habituais de exploração que 
possam afectar o ambiente, designadamente o arranque, as fugas, as 
avarias, as paragens momentâneas e a desactivação definitiva da 
instalação; 
f) A obrigação de informação à APA, à EC e à IGAOT, no prazo máximo 
de vinte e quatro horas, de qualquer incidente ou acidente que afecte 
significativamente o ambiente, sem prejuízo do disposto no Decreto -Lei 
n.º 254/2007, de 12 de Julho; 
g) O prazo de validade da licença ambiental, que não pode exceder 10 
anos. 

3 — A licença deve, ainda, prever condições suplementares por forma a 
garantir o cumprimento do objectivo de qualidade ambiental, se para esse 
efeito forem exigíveis condições mais restritivas do que as que podem ser 
obtidas com a utilização das melhores técnicas disponíveis. 
4 — A APA pode, sempre que necessário, complementar ou substituir, na 
licença ambiental, os valores limite de emissão previstos na alínea a) do n.º 2 
por parâmetros ou medidas técnicas equivalentes. 
5 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3, os valores limite de emissão referidos 
na alínea a) do n.º 2 e os parâmetros e as medidas técnicas equivalentes 
referidos no número anterior devem: 

a) Basear -se nas MTDs, sem impor a utilização de uma técnica ou de 
uma tecnologia específicas; 
b) Ter em consideração as características técnicas da instalação em 
causa, a sua implantação geográfica e as condições ambientais do local, 
nomeadamente a compatibilização das utilizações por parte dos 
diferentes utilizadores dos meios receptores. 

6 — Em qualquer dos casos previstos no número anterior, as condições da 
licença ambiental devem prever disposições relativas à minimização da 
poluição a longa distância ou transfronteiras e garantir um nível elevado de 
protecção do ambiente no seu todo. 



7 — A licença de uma instalação abrangida pelo anexo I ao Decreto-Lei n.º 
233/2004, de 14 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 72/2006, 
de 24 de Março, não deve incluir um valor limite de emissão aplicável às 
emissões directas de um gás com efeito de estufa, previsto no mesmo anexo, a 
menos que seja necessário assegurar que não é causada qualquer poluição 
local significativa. 
 
 
n.º 1 e n.º 4 do artigo 20.º 
 
Renovação da licença ambiental 
1 — O operador deve requerer à APA, através da EC, a renovação da licença 
ambiental, até aos 75 dias anteriores à data do termo do prazo nela fixado, 
excepto nos casos referidos no n.º 6 do artigo 11.º, em que a renovação é 
requerida, no mesmo prazo, directamente à APA, dando o operador 
conhecimento obrigatório à EC. 
2 — O pedido de renovação da licença ambiental segue o procedimento de 
licença ambiental previsto no presente capítulo, devendo, para o efeito, ser 
apresentados apenas os elementos que careçam de actualização. 
3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1, o operador deve requerer, através da 
EC, a renovação da licença ambiental da instalação, sempre que: 

a) A poluição causada pela instalação for tal que exija a revisão dos 
valores limite de emissão estabelecidos na licença ou a fixação de novos 
valores limite de emissão; 
b) Ocorram alterações significativas das MTDs que permitam uma 
redução considerável das emissões, sem impor encargos excessivos; 
c) A segurança operacional do processo ou da actividade exija a 
utilização de outras técnicas; 
d) Novas disposições legislativas assim o exijam. 

4 — Sempre que ocorra alguma das situações previstas no número anterior a 
APA comunica ao operador, através da EC, a obrigatoriedade de requerer a 
renovação da licença ambiental, fixando o prazo para o efeito. 
 
 
Artigo 29.º 
 
Validação de informação a apresentar pelos operadores 
1 — O relatório único referido no artigo anterior, bem como outros relatórios, 
dados ou informações exigidas pela licença ambiental, devem ser validados por 
verificadores qualificados pela APA, de acordo com os critérios disponibilizados 
no respectivo sítio na Internet, nos termos e condições estabelecidas em 
portaria a aprovar pelo membrodo Governo responsável pela área do ambiente. 
 
 
 

___________________________________ ,, ___________________________________ 
 
 
 
 
 



ANEXO I 
 
Categorias de actividades referidas na alínea h) do artigo 2.º 
 
Os limiares estabelecidos neste anexo referem-se, regra geral, à capacidade 
de produção ou a rendimentos. Se o mesmo operador exercer várias 
actividades da mesma rubrica na mesma instalação ou no mesmo local, as 
capacidades dessas actividades são adicionadas. 
1 — Indústrias do sector da energia: 

1.1 — Instalações de combustão com potência calorífica 
de combustão superior a 50 MW; 
1.2 — Refinarias de petróleo e fábricas de gás; 
1.3 — Fabricação de coque; 
1.4 — Instalações de gaseificação e liquefacção de carvão. 

2 — Produção e transformação de metais: 
2.1 — Instalações de ustulação ou sinterização de minério metálico, 
incluindo de minério sulfurado; 
2.2 — Instalações de produção de gusa ou aço (fusão primária ou 
secundária), incluindo os equipamentos de vazamento contínuo com 
uma capacidade superior a 2,5 t por hora; 
2.3 — Instalações para o processamento de metais ferrosos por: 

a) Laminagem a quente, com uma capacidade superior a 20 t de 
aço bruto por hora; 
b) Forjamento a martelo cuja energia de choque ultrapasse os 50 
kilojoules por martelo e quando a potência calorífica utilizada for 
superior a 20 MW; 
c) Aplicação de revestimentos protectores de metal em fusão com 
uma capacidade de tratamento superior a 2 t de aço bruto por 
hora; 

2.4 — Fundições de metais ferrosos com uma capacidade de produção 
superior a 20 t por dia; 
2.5 — Instalações para a: 

a) Produção de metais brutos não ferrosos a partir de minérios, de 
concentrados ou de matérias-primas secundárias por processos 
metalúrgicos, químicos ou electrolíticos; 
b) Fusão de metais não ferrosos, incluindo ligas, produtos de 
recuperação (afinação, moldagem em fundição) com uma 
capacidade de fusão superior a 4 t por dia de chumbo e de 
cádmio ou a 20 t por dia de todos os outros metais; 

2.6 — Instalações de tratamento de superfície de metais e matérias 
plásticas que utilizem um processo electrolítico ou químico, quando o 
volume das cubas utilizadas nos banhos de tratamento realizado for 
superior a 30 m3. 

3 — Indústria mineral: 
3.1 — Instalações de produção de: 

a) Clínquer em fornos rotativos com uma capacidade de produção 
superior a 500 t por dia, ou noutros tipos de fornos com uma 
capacidade de produção superior a 50 t por dia; 
b) Cal em fornos rotativos ou noutro tipo de fornos, com uma 
capacidade de produção superior a 50 t por dia; 



3.2 — Instalações de produção de amianto e de fabricação de produtos 
à base de amianto; 
3.3 — Instalações de produção de vidro, incluindo as destinadas à 
produção de fibras de vidro, com uma capacidade de fusão superior a 20 
t por dia; 
3.4 — Instalações para a fusão de matérias minerais, incluindo as 
destinadas à produção de fibras minerais, com uma capacidade de fusão 
superior a 20 t por dia; 
3.5 — Instalações de fabrico de produtos cerâmicos por aquecimento, 
nomeadamente telhas, tijolos, refractários, ladrilhos, produtos de grés ou 
porcelanas, com uma capacidade de produção superior a 75 t por dia, 
uma capacidade de forno superior a 4 m3 e uma densidade de carga 
enformada por forno superior a 300 kg/m3. 

 
4 — Indústria química — a produção na acepção das categorias de actividades 
incluídas no presente número refere-se à produção à escala industrial por 
transformação química das substâncias ou grupos de substâncias referidas nos 
n.os 4.1 a 4.6 seguintes: 

4.1 — Instalações químicas destinadas à produção de produtos 
químicos orgânicos de base, como: 

a) Hidrocarbonetos simples (acíclicos ou cíclicos, saturados ou 
insaturados, alifáticos ou aromáticos); 
b) Hidrocarbonetos oxigenados, como álcoois, aldeídos, cetonas, 
ácidos carboxílicos, ésteres, acetatos, éteres, peróxidos, resinas 
epóxidas; 
c) Hidrocarbonetos sulfurados; 
d) Hidrocarbonetos azotados, como aminas, amidas, compostos 
nitrosos, nitrados ou nitrosados, nitrilos, cianetos, isocianatos; 
e) Hidrocarbonetos fosfatados; 
f) Hidrocarbonetos halogenados; 
g) Compostos organometálicos; 
h) Matérias plásticas de base (polímeros, fibras sintéticas, fibras à 
base de celulose); 
i) Borrachas sintéticas, 
j) Corantes e pigmentos; 
l) Agentes de superfície e tensioactivos; 

4.2 — Instalações químicas destinadas à produção de produtos 
químicos inorgânicos de base, como: 

a) Gases, como amoníaco, cloro ou cloreto de hidrogénio, flúor e 
fluoreto de hidrogénio, óxidos de carbono, compostos de enxofre, 
óxidos de azoto, hidrogénio, dióxido de enxofre, dicloreto de 
carbonilo; 
b) Ácidos, como ácido crómico, ácido fluorídrico, ácido fosfórico, 
ácido nítrico, ácido clorídrico, ácido sulfúrico, óleum, ácidos 
sulfurados; 
c) Bases, como hidróxido de amónio, hidróxido de potássio, 
hidróxido de sódio; 
d) Sais, como cloreto de amónio, clorato de potássio, carbonato 
de potássio, carbonato de sódio, perboratos, nitrato de prata; 



e) Não metais, óxidos metálicos ou outros compostos inorgânicos, 
como carboneto de cálcio, silício, carboneto de silício; 

4.3 — Instalações químicas de produção de adubos à base de fósforo, 
azoto ou potássio (adubos simples ou compostos); 
4.4 — Instalações químicas destinadas à produção de produtos 
fitofarmacêuticos de base e de biocidas; 
4.5 — Instalações que utilizem processos químicos ou biológicos, 
destinadas à produção de produtos farmacêuticos de base; 
4.6 — Instalações químicas de produção de explosivos. 

5 — Gestão de resíduos: 
5.1 — Instalações de eliminação ou de valorização de resíduos 
perigosos listados no anexo III da Portaria n.º 209/2004, de 3 de Março, 
que realizem as operações de eliminação referidas na parte A do mesmo 
anexo, excluindo as operações D3 e D11 que são proibidas, ou as 
operações de valorização R1, R5, R6, R8 e R9 referidas na parte B do 
mesmo anexo, com uma capacidade superior a 10 t por dia; 
5.2 — Instalações de incineração de resíduos urbanos, abrangidas pelo 
Decreto -Lei n.º 85/2005, de 28 de Abril, com uma capacidade superior a 
3 t por hora; 
5.3 — Instalações de eliminação de resíduos não perigosos, que 
realizem as operações de eliminação D8 e D9 referidas na parte A do 
anexo III da Portaria n.º 209/2004, de 3 de Março, com uma capacidade 
superior a 50 t por dia; 
5.4 — Aterros de resíduos urbanos ou de outros resíduos não perigosos, 
com excepção dos aterros de resíduos inertes, que recebam mais 10 t 
por dia ou com uma capacidade total superior a 25 000 t. 

6 — Outras actividades: 
6.1 — Instalações industriais de fabrico de: 

a) Pasta de papel a partir de madeira ou de outras substâncias 
fibrosas; 
b) Papel e cartão com uma capacidade de produção superior a 20 
t por dia; 

6.2 — Instalações destinadas ao pré-tratamento (operações de lavagem, 
branqueamento, mercerização) ou ao tingimento de fibras ou têxteis, 
cuja capacidade de tratamento seja superior a 10 t por dia; 
6.3 — Instalações destinadas à curtimenta de peles quando a 
capacidade de tratamento for superior a 12 t de produto acabado por dia; 
6.4 — Instalações destinadas a: 

a) Matadouros com uma capacidade de produção de carcaças 
superior a 50 t por dia; 
b) Tratamento e transformação destinados ao fabrico de produtos 
para a alimentação humana e ou animal, a partir de: 
i) Matérias-primas animais (com excepção do leite), com uma 
capacidade de produção de produto acabado superior a 75 t por 
dia; 
ii) Matérias-primas vegetais com uma capacidade de produção de 
produto acabado superior a 300 t por dia (valor médio trimestral); 
c) Tratamento e transformação de leite, sendo a quantidade de 
leite recebida superior a 200 t por dia (valor médio anual); 



6.5 — Instalações de eliminação ou valorização de carcaças e resíduos 
de animais com uma capacidade de tratamento superior a 10 t por dia; 
6.6 — Instalações para a criação intensiva de aves de capoeira ou de 
suínos, com espaço para mais de: 

a) 40 000 aves; 
b) 2000 porcos de produção (de mais de 30 kg); 
c) 750 porcas reprodutoras; 

6.7 — Instalações de tratamento de superfície de matérias, objectos ou 
produtos, que utilizem solventes orgânicos, nomeadamente para 
operações de apresto, impressão, revestimento, desengorduramento, 
impermeabilização, colagem, pintura, limpeza ou impregnação, com uma 
capacidade de consumo superior a 150 kg de solventes por hora ou a 
200 t por ano; 
6.8 — Instalações para a produção de carbono (carvões minerais) ou 
electrografite por combustão ou grafitação. 

___________________________________ ,, ___________________________________ 
 
 

Lei n.º 50/2006 
de 29 de Agosto 

Aprova a lei quadro das contra-ordenações ambientais 
 
Artigo 22.º 
Montantes das coimas 
 
Contra-ordenação ambiental muito grave 
 
Às contra-ordenações muito graves correspondem as seguintes coimas: 

a) Se praticadas por pessoas singulares, de € 20 000 a € 30 000 em 
caso de negligência e de € 30 000 a € 37 500 em caso de dolo; 
b) Se praticadas por pessoas colectivas, de € 38 500 a € 70 000 em 
caso de negligência e de € 200 000 a € 2 500 000 em caso de dolo. 

 
 
Contra-ordenação ambiental grave 
 
Às contra -ordenações graves correspondem as seguintes coimas: 

a) Se praticadas por pessoas singulares, de € 2000 a € 10 000 em caso 
de negligência e de € 6000 a € 20 000 em caso de dolo; 
b) Se praticadas por pessoas colectivas, de € 15 000 a € 30 000 em 
caso de negligência e de € 30 000 a € 48 000 em caso de dolo. 

 
 
Contra-ordenação ambiental leve 
 
Às contra -ordenações leves correspondem as seguintes coimas: 

a) Se praticadas por pessoas singulares, de € 200 a € 1000 em caso de 
negligência e de € 400 a € 2000 em caso de dolo; 
b) Se praticadas por pessoas colectivas, de € 3000 a € 13 000 em caso 
de negligência e de € 6000 a € 22 500 em caso de dolo. 


